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PROJETO DE LEI N. 037 /02

ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DA ARBORIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	Art. 1º -
	Para efeito desta Lei, considera-se como bens de interesse comum a todos os munícipes, a vegetação arbórea existente ou que venha a existir em vias ou logradouros públicos.


	Art. 2º - 
	Consideram-se elementos da arborização, toda a vegetação de porte arbóreo, isolada ou agrupada, composto de espécimes representantes do reino vegetal que possuam sistema redicular, tronco lignificado (inclusive estipes), sistema foliar, independente do diâmetro, altura e idade.


	Art. 3º -
	Consideram-se de preservação permanente, as situações previstas na Lei Federal nº 4.771, de 15.09.65, e na Lei Estadual nº 9.519 de 21.01.92.


CAPÍTULO II

DA ARBORIZAÇÃO URBANA

	Art. 4º -
	Qualquer árvore do Município poderá ser declarada imune ao corte, mediante ato do Executivo Municipal, por motivo de sua raridade, localização, antiguidade, interesse histórico, científico ou paisagístico, ou de sua condição de porta sementes, desde que este ato obtenha o parecer do COMUPAM.


	§ único -
	Para efeito deste artigo, compete à Prefeitura Municipal:

	I - 
	ouvida o COMUPAM, cadastrar e identificar por meio de placas indicativas, as árvores declaradas imunes ao corte;

	II -
	dar apoio técnico à preservação das espécimes protegidas.


	Art. 5º -
	Nos novos loteamentos, as calçadas situar-se-ão na face SUL / LESTE dos quarteirões destinados ao plantio das árvores, e NORTE / OESTE destinada à instalação de equipamentos públicos tais como redes de energia elétrica e telefônica, obedecidas às exigências do Plano Diretor do Município e vegetação arbustiva.


	§ único -
	Onde há canteiros centrais (avenidas), deverão ser plantadas nas duas laterais.


	Art. 6º -
	Deverá ser priorizado o plantio de árvores utilizando essências florestais nativas, compatíveis com as normas estabelecidas no presente regulamento ou que venham a ser definidas pelo Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente.


	Art. 7º -
	Ao Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente (COMUPAM), amparado nesta LEI, compete contratar a elaboração de um plano de arborização urbana por técnicos especializados na área, sugerir espécies a serem utilizadas em áreas ainda não arborizadas, executar a sua implantação e condução, bem como decidir sobre a poda e/ou manejar espécies já implantadas, observada a Legislação em vigor.


	Art. 8º -
	Compete à Prefeitura Municipal, às suas expensas, efetuar o plantio de árvores nas vias ou locais públicos.


	§ único -
	O município deve incentivar o ajardinamento e a arborização dos logradouros e vias públicas com espécies nativas que por suas características não provoquem interferência nas redes de serviço público e na pavimentação das vias.


	Art. 9º -
	Toda a arborização urbana a ser executada pela Administração Pública deverá obedecer obrigatoriamente às normas técnicas brasileiras e as exigências estabelecidas pelo COMUPAM.


	Art. 10 -
	Somente será autorizada a poda ou supressão total de espécies por particulares, nas vias e ou logradouros públicos, mediante laudo técnico e autorização do Conselho.


	§ único -
	Em caso de necessidade, o interessado deverá solicitar a poda ou derrubada ao COMUPAM.


	Art. 11 -
	Na hipótese de a Administração Pública encontrar-se impossibilitada de efetuar a arborização urbana, poderá a mesma atribuir tal tarefa a particulares que se disponham a fazê-lo, sendo que estes deverão observar as normas estabelecidas pelo COMUPAM.


	Art. 12 -
	As árvores existentes em vias ou logradouros públicos, cujo tamanho esteja em desacordo com os demais equipamentos públicos, só serão substituídas por espécies adequadas e de acordo com os preceitos do COMUPAM, se não houver condições de retirar os equipamentos públicos.


	Art. 13 -
	Não será permitida a utilização de árvores situadas em locais públicos para colocação de cartazes e anúncios, nem para suporte ou apoio de objetos de instalações de qualquer natureza.

	Art. 14 -
	Os projetos de eletrificação pública ou particular em áreas arborizadas, deverão compatibilizar-se com a vegetação arbórea, de modo a evitar futuras podas.

	
 Art. 15-
	Para aprovação de parcelamento do solo e/ou loteamento, o interessado deverá apresentar obrigatoriamente projeto complementar de arborização de vias públicas, indicando as espécies a serem plantadas, bem como o período para execução, dentro de um planejamento uniforme com os demais serviços públicos e com as normas técnicas estabelecidas pelo COMUPAM.


CAPÍTULO III

DA SUPRESSÃO E DA PODA DA VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO

	Art. 16 -
	A supressão ou poda de árvores em vias e/ou logradouros públicos só poderá ser autorizada nas seguintes circunstâncias:

	I -
	em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à realização da obra, a critério da Prefeitura Municipal, ouvido o COMUPAM;

	II -
	quando o estado fitossanitário das árvores a justificar;

	III -
	quando a árvore ou parte dela apresentar risco iminente de queda;

	IV -
	nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos ao patrimônio público e/ou privado;

	V -
	quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de espécimes arbóreos impossibilitar o desenvolvimento adequado de árvores vizinhas;

	VI -
	quando se tratar de espécies invasoras, com propagação prejudicial comprovada;

	VII -
	para substituir a espécie denominada “lingustrum” existente em nossa cidade, por outras espécies previstas em projeto técnico devidamente autorizado pelo COMUPAM;

	VIII -
	sempre que o COMUPAM julgar necessário e for de interesse público;

	IX -
	mediante laudo técnico o proprietário do terreno onde se localiza a espécie a ser suprimida deverá plantar três árvores no mesmo terreno.


	Art. 17 -
	O corte e/ou poda de árvores em vias públicas e logradouros somente será realizada por:

	I -
	Funcionários da Prefeitura Municipal, com a devida autorização e capacitação, ouvido o COMUPAM;


	II - 
	Funcionários capacitados de empresas concessionárias de serviços públicos:

	a)
	mediante a obtenção de prévia autorização, por escrito, ouvido o COMUPAM, incluindo detalhadamente o número de árvores, a localização, a época e o motivo do corte ou da poda;

	b)
	mediante comprovação de capacitação técnica.


	III -
	soldados do corpo de bombeiros, nas ocasiões de emergência em que haja risco iminente ao patrimônio público ou privado.


CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

	           Art. 18 -
	As pessoas físicas ou jurídicas inclusive as de Administração Pública direta e indireta, que causarem danos à arborização ou que infringirem quaisquer dispositivos desta Lei, ficam sujeitas as seguintes penalidades:

	I -
	advertência e/ou Auto de Infração;


	II -
	multa no valor de cinqüenta (50) reais até dois mil e quinhentos (2.500) reais, conforme a gravidade da infração ou até quinhentos (500) reais, por dia que persistir a infração;


	§ 1º -
	As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força de Lei, possam também ser impostas por federais e estaduais.


	§ 2º -
	As penalidades previstas neste artigo podem ser aplicadas a um mesmo infrator, isolada ou cumulativamente.


	§ 3º -
	Responderá pelas infrações quem, por qualquer modo, as cometer, concorrer para sua prática ou delas se beneficiar.


	§ 4º -
	A pena de advertência será aplicada aos infratores primários com agravantes, em infração classificada no Grupo I, previsto no artigo 20, deste capítulo.


	Art. 19 -
	A pena de multa será aplicada quando:

	 I - 
	não forem atendidas as exigências constantes na advertência ou Auto de Infração;

	II -      
	nos casos das infrações classificadas no artigo 20, deste capítulo.


	Art. 20 -
	Para aplicação da pena de multa a que se refere o inciso II, do artigo 18, do presente capítulo, as infrações são classificadas em:

	I  -
	Grupo I (1) ( eventuais: as que possam causar prejuízo às árvores nativas ou ornamentais, mas não provoquem efeitos significativos na qualidade fitossanitária da planta, permitindo sua recuperação;

	 II - 
	Grupo II (2) ( temporárias: as que provoquem efeitos significativos reversíveis sobre as árvores nativas ou ornamentais, que gerem dificuldades para sua recuperação e/ou sobrevivência, comprometendo em parte seu estado fitossanitário, sem, entretanto, causar a morte da árvore;

	III - 
	Grupo III (3) ( permanentes: as que provoquem efeitos significativos, irreversíveis às árvores nativas ou ornamentais, ocasionando sua morte ou perda gradual da vitalidade.


	§ 1º -
	são considerados efeitos significativos aqueles que:

	a)
	conflitem com planos de preservação ambiental da área onde está localizada a árvore;

	b)
	Geram dano efetivo ou potencial ao estado fitossanitário da árvore ou ponham em risco a segurança da população;

	c)
	contribuam para a violação das normas e procedimentos estabelecidos em Lei;

	d)
	exponham pessoas ou estruturas em perigo;

	e)
	afetem substancialmente espécies vegetais nativas ou em vias de extinção ou degradem suas condições fitossanitárias; 

	f)
	interfiram no deslocamento e/ou preservação de quaisquer espécies animais migratórias;


	g)
	Induzam a um crescimento ou concentração anormal de alguma população animal e/ou vegetal. 


	§ 2º -
	São considerados efeitos significativos reversíveis aqueles que após sua aplicação de tratamento convencional de recuperação e com o decurso do tempo, demarcado para cada caso, conseguem reverter ao estado anterior.


	§ 3º -
	São considerados efeitos significativos irreversíveis aqueles que nem mesmo após a aplicação de tratamento convencional de recuperação e com o decurso do tempo, demarcado para cada caso, não conseguem reverter ao estado anterior.


	Art. 21 -
	Na aplicação da pena de multa serão observados os seguintes limites:

	I -
	de cinqüenta (50) reais a quinhentos (500) reais, quando se tratar de infração do grupo I;

	II -
	de quinhentos (500) reais a mil e quinhentos (1.500) reais quando se tratar de infração do grupo II, E;

	III -
	de mil e quinhentos (1.500) reais a dois mil e quinhentos (2.500) reais, quando se tratar de infração do grupo III.


	§ 1º -
	A graduação da pena de multa nos intervalos mencionados, deverá levar em conta a existência ou não de situações atenuantes ou agravantes.


	§ 2º -
	São situações atenuantes:

	 I - 
	menor grau de compreensão do infrator;

	 II - 
	ser primário;

	III -
	ter procurado, de algum modo comprovado, evitar ou atenuar as conseqüências do ato ou dano as árvores.


	§ 3º -
	São situações agravantes:

	I -  
	ser reincidente;

	                       II  
	prestar falsas informações ou omitir dados técnicos;

	                    III
	deixar de solicitar autorização de quaisquer atividades para manejo da arborização urbana;

	IV -  
	realizar corte ou poda não autorizada à noite ou em finais de semana;

	V  -
	dificultar ou impedir a ação fiscalizadora ou desacatar  os fiscais do COMUPAM;

	VI - 
	não reparação do dano ou contenção da degradação ambiental causada.


	§ 4º -
	Em casos de reincidência, a multa será aplicada em dobro da anteriormente imposta, respeitando o limite de quinhentos (500) REAIS por dia que persistir a infração;


	§ 5º -
	Atendido aos disposto neste artigo, na fixação de valores de multas, a autoridade ambiental municipal levará em conta a capacidade econômica do infrator.


	Art. 22 -
	O pagamento da multa não exime o infrator de regularizar a situação que deu origem a penalização, dentro dos prazos estabelecidos para cada caso.


	Art. 23 -
	Em casos de realização de podas, cortes ou remoções não autorizadas ficam os infratores passíveis das penalidades estabelecidas  no presente regulamento, bem como daquelas previstas na Lei Federal nº 9.605,  de 12 de fevereiro de 1998.


	Art. 24 -
	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 3.119/94.






     GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,



     Aos 18 dias do mês de junho  de 2002.










ZILÁ MARIA BREITENBACH










           Prefeita Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI N° 037/02



O presente projeto de lei tem por finalidade instituir normas de proteção e promoção da arborização no Município de Três Passos, estabelecendo limites de supressão e poda das espécies existentes, como forma de protege-las dos constantes atos de depredação eventualmente praticados. 



O presente projeto também prevê infrações e penalidades para as pessoas físicas e jurídicas que causarem danos à arborização existente, limitando o ato de supressão e poda a funcionários públicos, com a devida autorização, bem como a funcionários capacitados de empresas especializadas e soldados do Corpo de Bombeiros.



Da mesma forma, o projeto de lei em tela estabelece poderes ao Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM, cujo órgão passa a exercer papel de caráter fiscalizador.



Certos da aprovação do presente projeto de lei, subscrevemo-nos.



Atenciosamente.








ZILÁ MARIA BREITENBACH









Prefeita Municipal   
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